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RESPOSTA TÉCNICA
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PROCESSO Nº : 50100531620198130433

SECRETARIA:JUIZADO ESPECIAL 2ª JD

COMARCA: Montes Claros

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE: PARJ

IDADE:   não informada

PEDIDO DA AÇÃO: BEVACIZUMABE – AVASTIN®

DOENÇA(S) INFORMADA(S): H360

FINALIDADE / INDICAÇÃO: edema macular diabético

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG -ilegivel

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:2020 001402

I  I – PERGUNTAS DO JUÍZO  :

Solicito nota técnica sobre o medicamento injeção intravítreo com 

antiangiogênico (BEVACIZUMABE - AVASTIN) - 3 aplicações em cada 

olho de paciente portador de edema macular diabético (EMD).

II  I   –   CONSIDERAÇÕES  :

O EMD é uma das principais causas de cegueira em pessoas com diabetes

mellitus, resultando em grande impacto clínico e econômico, tanto em nível

pessoal  como  para  a  sociedade.  Clínicamente  caracteriza-se  pelo

extravasamento de fluidos, lipideos e proteinas na região da mácula,  em

decorrência  da  permeabilidade  alterada  pela  exposição  à  hiperglicemia

crônica, causando assim a deterioração da acuidade visual. O tratamento

padrão foi por muito tempo a terapia de fotocoagulação focal a laser, que

usa o calor de um laser para selar  os vasos sanguíneos na retina,  mas

recentemente injeções intravitreas que bloqueiam a atividade de fator de

crescimento endotelial vascular (VEGF) tem sido utilizada.  .
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 Tratamento com antiangiogênicos

Antiangiogênicos  são  medicamentos  que  têm a  possibilidade  de  inibir  o

crescimento de vasos sanguíneos (no caso vasos anômalos que cobrem a

retina e impedem a chegada do estímulo visual ao fundo do olho) e são

inidicados para o EMD

-  O  bevacizumabe,  nome  comercial  Avastin®,  é  outro  medicamento  da

mesma classe terapêutica, com a eficácia semelhante ao ranibizumabe para

tratamento  da  degeneração macular  relacionada à  idade.  O seu uso no

EMD é off label e é amplamente utilizado.

O tratamento  com antiangiogênico  pode melhorar  o  edema macular  e  o

processo inflamatório, mas cada paciente responde ao tratamento de forma

individualizada. A expectativa de que, a priori, serão necessárias 3 doses do

medicamento pode ser imprecisa. O paciente deve ser avaliado a cada três

aplicações para verificar se o medicamento está sendo eficaz. Caso não se

comprove melhora, deve-se suspender a utilização do mesmo..

Nem todos os pacientes se beneficiam com o tratamento; naqueles com

perda  muito  acentuada –  abaixo  de  20/200,  já  não é  pouco provável  a

reversão do quadro .

Está em avaliação pela Conitec a proposta de texto do Protocolo Clínico e

Diretrizes Terapêuticas (PCDT) para retinopatia diabética. Ainda não há no

SUS  um  tratamento  específico  para  pacientes  com  a  doença  e,  se

aprovado, o documento orientará critérios para o diagnóstico e as opções

terapêuticas para a doença.

O relatório médico apresenta-s ilegível, as considerações foram feitas

com os dados da solicitação.

IV   –   CONCLUSÃO  

➢ A indicação da medicação  deve ser revista uma vez que a prescrição
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➢  Existe  indicação   de  antiangiogênico,   bevacizumabe,  nome

comercial  Avastin®  para edema macular diabético

➢ A medicação  está  disponível  no  SUS  para  uso  na   Degeneração

Maculara Relacionada à  Idade (DMRI)

➢ Trata-se  de medicação de alto custo de responsabilidade da SES

➢ Existe a possibilidade de pacientes do SUS serem encaminhados 

para Tratamento Fora do Domicílio (TFD) caso município não tenha 

condições de atender

  

V   –   REFERÊNCIAS  :

Portal CNJ

Portal da Anvisa

CONITEC

VI   – DATA  : 14/05/2020

NATJUS TJMG
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